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PRINIEIRO TERNIO DE ADITANIENTO DO CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM PREFEITURA DO WUNiCiPiO DE JAGUARIÜNA E A EMPRESA E-
SERVICE SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DESALVA-VIDAS.

A PREFEITURA 1)0 NIUNICIPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público

intimo com sede na Rua Alfredo Bueno, n' 1235, Centro, CEP: 13.910-027, no município de

Jaguatiúna, inscrita no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71, neste ato representada pela

llustríssimtt Secretária de Gabinete, Scnhola Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva.

bt-asneira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP e inscrita

no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127, CEP:

13.912-464, Jardim Zeni, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante

clcnominada simplesmente CONTjIATANTE, c de outro lado a Empresa E-SERVICE

SOLUÇÕES EM SERVIÇOS EIRELI :\'IE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob n' 19.338.879/0001-04, com sede na Av. Evaristo Delfino Pinto, n' 210, sala 4,

I' andar, Baixo: Centro, CEP: 06890-000, no Município de São Lourenço da Seria, Estado de

São Pttulo, representada neste ato poi seu Procurador Senhor Edvaldo Fernandes de Oliveira,

brasileiro, diretor/procurador, portador da Cédula de Identidade RG n' 12.926.199 e inscrito no

CPF/MF sob n' 033.570. 108-60, residente e don)iciliado na Rua André Saraiva, n' 483 - Bairro:

Vila Soda, CEP: 06890-000, no Município de São Lourenço da Serra, Estado de São Paulo,

doravante denominada CONTRATAD.4., pelo presente instrumento decidem editar o Contrato

n' 007/2021, Procedimento Licitatório n' 416/2020, Pregão Eletrõnico n' 100/2020, para

continuidade na prestação de serviços de 03 (três) salva-vidas, ficando entre si justo e aditado,

o quc segue:

CLÁUSULA PRlbTEIR.A: Fica renovada por mais 12 (doze) meses, a vigência estabelecida

em Cláusula Doze do Contrato, a partir do dia I' de fevereiro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterado o valor por salva vidas de RS 4.900,00 (quatro

mil e novecentos); valor por 'nês (03 salva vidas) de RS 14.700,00 (quatol'ze mil e setecentos) <ii;121;1>
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CLÁUSULA TERCEIRA: Dá-se a este aditamento o valor global para 12 meses de R$

1 76.400,00 (cento e sete e seis mil, quatrocentos reais).

Parágrafo União: As despesas do presente aditamento comerão por conta da dotação

orçamentária n' 02.15.01 .13.392.0033.203] .3.3.90.39.00 -- TESOURO PROPRIO.

CLÁUSULA QUARTA: Continuam em vigor todas as outras cláusulas e condições do colltrato

e do correlato processo licitatório.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Aditamento ein 02
(duas) vias de igual teor e para o mesmo Hlm na presença das testemunhas abaixo:

Jaguariúna, I' de fevereiro de 2022

Edvaldo Fernandcs de Oliveira
RG n" 12.926.199
CPF/MF sob n' 033.570.1 08-60

Testemunhas

'2Z4,ó'a-!"n:.

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Município dejaguzriha
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TERÁ'TO DE ciÊNciA E NOnFiCAÇÃO

Pregão E[etrânico n' ] 00/2020
Procedimento Licitatório n' 416/2020
Contrato n' 007/2021 - 1' Aditamento.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 03 (TREM) SALVA-VIDAS
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
Contratada: E-SERVICE SOLUÇÕES EM SERVIÇOS EIRELI

Pelo presente TERMO, n(5s, abaixo identificados:

[. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima !eferido, seus aditamentos, beJn como o acompanhamento de sua execução
contratual. estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal dc Contas do Estado dc São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;
b) poderetnos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, cm consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP

c) além de disl)oníveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, confonlle regras do Código de Processo

d) as infomaaçõcs pessoais dos responsáveis pela çg1111iala11k estão cadastradas no módulo

eletrânico do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2"
das Instruções n'0 1/2020, conforme ''Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva i'esponsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atou do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais c regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Civil

Jaguariúna, I' de fevereiro de 2022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardcs Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88
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RESPONSÁVEL PELA HOBTOLOGACÃO DO CERTAÀIE

Nome: Mana Emília Peçonha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Responsáveis aue asçjngrBm {}3iuste

PeloCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília PeçaNla de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598- 13

Assinatura

Pela Contratada:
Nome: Edvaldo Fernandes de Oliveira
Cargo: Diretor/Procurador
CPF/MF sob n' 033.570. 1 08-60
E-mail: comercial l

Telefone: (1 1) 584
c01n -1'

t t
Assinatura

ORDEN.ODOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO CONTRATANTE
Nome: Mana das Graças Hansen Albaran dos Santos
Cargo: Secretária de Turismo e Cultura
CPF: 272.223.598-69

Assinatura


